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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA SIL DA 9ª RF 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IG UAÇU-PR 

 
PORTARIA DRF/FOZ nº 02, de 03 de janeiro de 2011. 

 
 

Estabelece a relação de documentos necessários 
ao cadastramento de veículos, seus proprietários e 
condutores autorizados a utilizá-los para transporte 
de mercadorias ao amparo do Regime de Tributa-
ção Unificada (RTU). 
 
 

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR,  no uso 
das atribuições legais, considerando as competências arroladas no artigo 203 do Regi-
mento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 
125, de 4 de março de 2009, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67, regulamentado pelo Decreto nº 
83.937, de 06/09/79, e alterações posteriores, visando regulamentar o artigo 5o, parágra-
fo 4o da Instrução Normativa RFB n o 1.098, de 14 de dezembro de 2010, RESOLVE:  

 

Art. 1º - Para cadastramento de veículos transportadores de propriedade da empresa mi-
croimportadora, ou táxis matriculados em Foz do Iguaçu, utilizados para transporte de 
mercadorias ao amparo do RTU bem como dos condutores autorizados a utilizá-los, de-
verá ser apresentado pelo proprietário, na DRF/Foz do Iguaçu, formulário de requerimen-
to conforme modelo constante do Anexo Único, acompanhado dos seguintes documen-
tos: 
 

I. Original e cópia do certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); 
II. Original e cópia do documento identificação do proprietário; 

III. Original e cópia do documento de identificação dos condutores; e 
IV. Original e cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dos condutores. 

 
§1o Quando se tratar de condutor taxista, deverão ser apresentados também: 
 

I. Original e cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em que conste a 
informação de que exerce atividade remunerada com o veículo (art. 147 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro); e 

II. Declaração fornecida pelo órgão do poder público concedente (art. 135 da 
Lei nº 9.503, de 1997), comprobatória de que exerce, em veículo de sua 
propriedade, a atividade de condutor autônomo de passageiros (permissio-
nário) ou é titular de autorização, permissão ou concessão para a explora-
ção do serviço de transporte individual de passageiros (auxiliar).  

 
§2 o  Os táxis devem ter registro ou matrícula restrita ao município de Foz do Iguaçu. 
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§3 o   Caso o veículo seja de propriedade de cooperativa de trabalho, esta deverá apre-
sentar, na data do requerimento, declaração fornecida pelo órgão do poder público con-
cedente (art. 135 da Lei nº 9.503, de 1997) de que é permissionária ou concessionária de 
transporte público de passageiros, 
 
Art. 2º Não será permitido o cadastro de motocicletas. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
OSVALDO TOSHIO YAMASHITA 

Delegado Substituto  
PUBLICADA NO  
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